
(Port nº 94 - DECEx, de 6 JUL 12 – EB: 64445.004539/2012-33...............................................1/2) 

 
MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO  BRASILEIRO 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO EXÉRCITO 
(Insp G Ens Ex/1937) 

 
 
 

PORTARIA  No  94  - DECEx,  DE  6  DE  JULHO  DE  2012 
EB: 64445.004539/2012-33 

 
 
 
Altera a relação das guarnições e organizações 
militares sedes de exame referente ao processo 
seletivo do Concurso de Admissão ao Curso de 
Habilitação ao Quadro Auxiliar de Oficiais 
(CA/CHQAO), para o ano de 2012. 
 
 
 

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO 
EXÉRCITO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 10 do Decreto no 3.182, de 23 de 
setembro de 1999 (Regulamento da Lei do Ensino no Exército), e a alínea e) do inciso VIII do 
art. 1º da Portaria do Comandante do Exército nº 727, de 8 de outubro de 2007, resolve: 

 
Art. 1o Alterar a relação das guarnições e organizações militares sedes de exame 

referente ao processo seletivo do Concurso de Admissão ao Curso de Habilitação ao Quadro 
Auxiliar de Oficiais (CA/CHQAO), para o ano de 2012, constante do item 4. do documento 
aprovado pela Portaria no 034-DECEx, de 2 de abril de 2012, que passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

 
“4. RELAÇÃO DAS GUARNIÇÕES DE EXAME E ORGANIZAÇÕES 

MILITARES SEDE DE EXAME PARA O CONCURSO DE ADMISSÃO AO CURSO DE 
HABILITAÇÃO AO QUADRO AUXILIAR DE OFICIAIS (CA/CHQAO 2012). 

 
Gu Exm OMSE 

Cmdo 1ª RM  Colégio Militar do Rio de Janeiro. 

Cmdo 2ª RM Centro de Instrução de Aviação do Exército/Taubaté e Centro de 
Preparação de Oficiais da Reserva de São Paulo. 

Cmdo 3ª RM Colégio Militar de Porto Alegre e Colégio Militar de Santa Maria. 
Cmdo 4ª RM Colégio Militar de Juiz de Fora. 
Cmdo 5ª RM/5ª DE Colégio Militar de Curitiba. 
Cmdo 6ª RM Colégio Militar de Salvador. 
Cmdo 7ª RM/7ª DE Colégio Militar de Recife. 
Cmdo 8ª RM/8ª DE Companhia de Comando da 8ª RM/8ª DE. 
Cmdo 9ª RM Colégio Militar de Campo Grande. 
Cmdo 10ª RM Colégio Militar de Fortaleza. 
Cmdo 11ª RM Colégio Militar de Brasília. 
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Gu Exm OMSE 
Cmdo 12ª RM Colégio Militar de Manaus. 
BRABATT 1/16 BRABATT 1/16 

” (NR) 
 
Art. 2º Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

Gen Ex UELITON JOSÉ MONTEZANO VAZ 
Chefe do DECEx 

 


